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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 169/2015/DRS/SRHU 
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL 

 
 
   A SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE DEFESA SOCIAL no uso de suas atribuições e nos termos Instrumento Convocatório SRHU/SEDS Nº 
038/2012 DE 24 DE AGOSTO DE 2012, referente ao Processo Seletivo Simplificado para formação do 
quadro de reserva para unidade prisional situada no município de São Sebastião do Paraíso/MG. 

 
   1.1 a Superintendente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Defesa 
Social foi notificada, em setembro de 2015, a prestar informações e a dar cumprimento à sentença 
deferida nos autos do Mandado de Segurança N° 0015652.68.2013.8.13.0647, impetrado por JÚLIO 
CÉSAR DE JESUS. 
 
 

 2. RESOLVE: 
 
2.1 cumprir a sentença deferida, tornando sem efeito a condição do candidato 

JÚLIO CÉSAR DE JESUS, no DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 509/2013/SRHU/DRS, publicado no sitio 
eletrônico da Secretaria de Estado de Defesa Social em 30 de abril de 2013. 

 
 
2.2 conceder o direito ao candidato de prosseguir no certame. 

 
  
 

   Publique-se. 
 

Belo Horizonte, 11 de Setembro de 2015. 
 
 

 
RONILDO ANDRÉ DA SILVA 

Diretora de Recrutamento e Seleção 
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